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Portaria Nº 107/2022

O Diretor Presidente do CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE – CTM , no uso de suas
atribuições, e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 204/2011 e 064/2017;

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar os empregados abaixo indicados para, com observância da legislação vigente, atuarem como gestor e
fiscal do contrato celebrado entre o CONSÓRCIO DE TRANSPORTE DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA.- CTM e a
Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 015.2021

CONTRATADA: Consórcio Nova Mobi Pernambuco

OBJETO: Parceria Público-Privada – PPP na modalidade de concessão administrativa para administração, manutenção,
conservação, exploração comercial de áreas e serviços dos terminais e das estações de BRTs, vinculados ao Sistema de
Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife – STPP/RMR, precedida de obras de requalificação,
com fornecimento de equipamentos e sistemas de tecnologia de informação para monitoramento, nos termos da Lei
Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, deste CONTRATO e seus ANEXOS.;

DATA DE ASSINATURA:14/12/2021

VIGÊNCIA: 14/12/2021 a 13/12/2056

GESTOR : José Eduardo Fernandes de Barros - mat. 12.246

FISCAL : Paulo Beltrão dos Santos Dias Júnior – mat. 11.908

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima
especificado;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 16 de maio de 2022

DIRETOR PRESIDENTE

 

a) FLÁVIO ANTÔNIO COSTA MIRANDA SOTERO

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santiago Barros, em 16/05/2022, às 09:45, conforme horário oficial
de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Antonio Costa Miranda Sotero, em 16/05/2022, às 15:59, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24264875 e o código CRC
DD4B8590.
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